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I/ei n-- ^488, de 12 de' outubro de l956,-
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supra-citado e mais documentos que se seguem
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estado do espIrito santo

câmárá municipal de cáchoeiro de itápemirim

EXERCÍCIO DE 195, ,9

o

ASSUNTO: -■

PROJETO i)E -Lü-I Íie

IlMICI ATIVA:

POOER EXECUTIVO

r

i- HISTÓRICO;

.ABRE UM GliÊPITO SUPojEtótlTAIx BE

uü 362.500,00 pai'a^aténd.er ao disposto na

Lei n5 488, do 12 de outubro do 1956

AUTUAÇAO

' Aos dias do mês de dezembro

mil novecentos è cinqüenta e nove , autúo o PROJETO BE LEI

supra-citadp e mais documentos que se seguem



OFÍCIO N-

Anexos

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUN||^y^,jCApEíRp.

por

'Lí-

£h^ \J

.1^

( RIJPRICA DO PRESIDEMTE )

PROJETO DE LEI N2

Ártig;o is - Fica aLerto iim crédio suplementar de
(S$ 562 500,00 ( trezentos e sessenta e

dois mil e quinlientos cruzeiros ) para atender ao disposto na

Lei n2 488, de 12 de outuLro de 1956.

Parágrafo único - O valor do presente crédito será
coLerto com excesso de arrecada

ção, previsto para o corrente exercício.

Artip;o 22 - Esta lei entrará em vigor na data da
sua puLlicação.

Artigo 5S - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Pela lei n2 488, de 12 de outubro de 1956, foi o Po

der Executivo autorizado a contratar os serviços técnicos e^

pecializados, vizando o levantamento cadastral da cidade, com

"bases em dados concretos e positivos, vizando dar mais efici

ência aos tra"ballios e natural aplicação das rendas Municipais

sacrificadas ante o sistema antiquado de sua tri"butação.

De tal autorização resultou o Contrato cele"brado en

tre a Municipalidade e a ORGAMEC S.A.,, com os tra'ballips ja em

fazede conclusão.

O crédito que se pretende obeter através do Projeto
em apreço, visa dar cumprimento ao disposto na citada lei n£
488, fazendo-se, com o mesmo, a integralização das despesas -
decorrentes do Conttato então c|f^ebrado.
Cachoeiro de Itapemirim, 24 de novembro de 1959.
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À COMISSÃO DH constituição,
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Projeto de Lei,ne 38/59

Comissão de Constituição,Justiça e EedaçSo

PARECES

O presente projeto é de autoria dó Executivo

e visa a obter meios para ÊLzer pagamento já autorizado por Lei

aprovada por esta Câmara,E dever do Município pagar o que deve-

e tal coisa é o que visa o Executivo. E sua a competência para-

pedir o que pede e não iiá o que criticar, sob o ponto de vista -

de nossa Comissão àaxz; daí o parecer favorável que ora aqui da

mos, considerando o projeto constitucional.
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Salg^as Comissões, / ̂  cA-s.
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^7

—? ̂

Â lOMISíímO DH FI1'ANÇAS,.VIAÇÃ0
E OBil/lS PÜSLíüAS

Sala das sessões, ■
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITÂPEMIRS^I

l..

C0MISS7Í0 DE FINANQAS,. VIAÇAO E OBRAS

PÚBLICAS
Projeto nü 38/59

Parecer;

Estamos de pleno acordo com a su-

plementaçao solicitado pelo Poder Executivo ,
uma vez que a mesma, visa dar cumprimento ao

disposto na Lei- n^ 438, aprovada por este Le-

g?_sla.tivo, e o seu pagamento se baseia no es~

cesso de arrecadação do corrente exerciÊio

não trazendo qii Iquer deseguilíbrio nas finan

ç a s da M-an i ci p 9.I idcS d e =

S, Comissões, 15/12/59
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRÍM

OFÍCIO II....240/59
OHEXOS 1

Cachociro de Itapcmirim, 21 de dezembro de 1959

Senhor Prefeito,

,  Âpraa-nos passar às mãos de V.Sxi&,

para oe devidos £Lns de sangão, o incluso projeto
de loi n2 38/59, aprovado por este Legislativo,

Saudações

Abel "^Sánt^Aaa ^
Presidente

Exmo.Sr.

RAYMMDO A. ANIRAIIS

M.D. Prefeito Municipal

NESTA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

AHEXOS

PROJETO PELEI KS 38/59

Artigo 18 - Eica aberto um crédito suplementar d©

Ü 362 500,00 (trezentos, é sessenta e dois
mil e quinhentos cruzeiros) para atenderão

disposto na Lei ns 438, de 12 de outubro de

1956.

Paragrafo único » O valor do presente crédito será co
berto com excesso de arrecadação, previsto

^  para o corrente exercício.

Artigo 2S •= Esta lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Artigo 3- "= Revogara-se as disposições em contrário.

'  , Sala das Seasões, 17 de dezembro de 1959

I

cO/^\AxO--
Abel SánfAna
Presidente
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